[image: image1.jpg]@ 2)

ETRENA - 275



[image: image2.jpg]



ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

INDICAÇÃO nº 78/2020
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
Os vereadores que a este subscrevem, membros da Mesa Diretora da Sessão Legislativa de 2020, vêm por intermédio desta, solicitar que após aprovado pelo Douto Plenário seja enviada INDICAÇÃO ao Exmo. Sr. Prefeito Ronnie Mello, o seguinte projeto-lei: Institui, no Município de Uruguaiana, o Programa Central de Intérpretes da Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS) e de Guias Intérpretes para Pessoas com Deficiências Auditivas, Surdas e Surdocegas.
JUSTIFICATIVA
Na luta para ampliar e garantir a inclusão social e participação de grupos da sociedade que vivem hoje dependendo de políticas públicas efetivas, destacamos as pessoas com deficiência auditiva e os surdocegos, por isso, propomos a Indicação do presente Projeto.
Para que aconteça a inclusão da pessoa com deficiência em todas as dimensões sociais, há que se começar a delinear a ideia de acessibilidade, isto é, a construção de propostas inclusivas em todas as instâncias da vida na sociedade, de forma a garantir o acesso integral e imediato, a fim de favorecer a participação de todos nos prédios públicos e espaços sociais, independentemente do tipo de deficiência e do seu grau de comprometimento.
Este Projeto visa propor ferramentas que venham a incluir as pessoas com deficiências, inclusive em relação ao prospecto social e integrativo de se viver em sociedade.
Pela legislação vigente, a União, Estados e municípios, cada um no âmbito de sua esfera de ação, têm responsabilidades na criação de políticas públicas de integração social, de preparo para o trabalho, de acesso facilitado aos bens e serviços e à escola, e de atendimento especializado para crianças e adolescentes com deficiência física, sensorial, mental ou múltipla. 
Desta feita, para que seja garantida a plena acessibilidade da pessoa com deficiência auditiva ou surdocega aos serviços públicos em Uruguaiana, esta Proposição tem como objetivo a criação de uma Central de Intérpretes da Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS) com Guias Intérpretes para essas pessoas, fornecendo o atendimento adequado e específico às suas necessidades. 
Claro e simples, o projeto objetiva ao município cumprir seu papel de fazer a inclusão, com a criação da Central e disponibilidade de Guias Intérpretes para facilitar a comunicação durante a prestação dos serviços em situações em que a administração não dispuser de servidor proficiente em Libras para orientar as pessoas com deficiência, que poderá ser feito na modalidade virtual, mediante uso de tecnologia para interpretação das informações solicitadas, ou presencial, com prévio agendamento. 
No modo virtual, poderá ser disponibilizada a transmissão simultânea por vídeo atendimento em libras às pessoas com deficiência auditiva. 
Aos profissionais intérpretes que atuarão na Central será necessária formação conforme as leis 12.319/10 e 13146/15. 
Para viabilizar a criação da Central, a administração poderá estabelecer convênios e parcerias com órgãos públicos, instituições de ensino e entidades de direito público ou privada, visando ao desenvolvimento, à execução e a sua manutenção. 
As pessoas com deficiência auditiva e as surdocegas poderão ir pessoalmente na referida Central tirar as suas dúvidas acerca dos serviços públicos municipais, bem como receber a adequada orientação para conseguir utilizar esses serviços com plenitude.
Ainda, as pessoas com deficiência auditiva e as surdocegas poderão agendar com a Central para que o atendimento em determinados serviços públicos seja presencial, ou seja, os intérpretes da Libras e guias intérpretes para deficientes auditivos e surdocegos poderão estar presentes no serviço público municipal para auxiliar prontamente em todas as situações que gerarem dúvidas a esses munícipes.
Nesse sentido, para quem não possuem a visão e a audição, contará integralmente do atendimento presencial de uma guia intérprete devidamente treinado e especializado nesse tipo de auxílio à comunicação tão específica. 
É de se destacar que Uruguaiana possui centenas de pessoas com essas deficiências auditivas, número desvelado a partir do censo do Conselho Municipal dos Direitos das Pessoas com Deficiência de Uruguaiana/COMPEDE, em 2018. 
Semelhante projeto foi recentemente aprovado, vetado pelo Executivo, mas promulgado pelo Legislativo de Porto Alegre. 
Desta forma, com a Indicação deste projeto de lei eliminamos o vício de iniciativa - uma vez que é de competência da função executiva fazer sua apresentação à Câmara de vereadores. 



Portanto, dada a inegável importância do Projeto que propõe a criação da Central de Intérprete no nosso Município, solicito o apoio de meus pares para aprovação de seu encaminhamento ao Executivo Municipal.
Uruguaiana, 14 de dezembro de 2020. 
                 Ver. MANO GÁS                                   Ver. IRANI COELHO FERNANDES
                    Vice-Presidente                                                       Presidente
           Verª. SUZANA CARDOSO ALVES                
                                1ª Secretária






     Ver. VILSON BRITES – CABRITO
                                                   3º Secretário
Projeto de Lei nº ___/2020.


“Institui, no Município de Uruguaiana, o Programa Central de Intérpretes da Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS) e de Guias Intérpretes para Pessoas com Deficiências Auditivas, Surdas e Surdocegas”.


Art. 1º Fica instituído o Programa Central de Intérpretes da Língua Brasileira de Sinais (Libras) e de Guias Intérpretes para Pessoas com Deficiências Auditivas, Surdas e Surdocegas no Município de Uruguaiana. 


Art. 2º O Programa Central de Intérpretes da Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS) e de Guias Intérpretes para Pessoas com Deficiências Auditivas, Surdas e Surdocegas, objetiva assegurar o atendimento da prestação de serviço público em situações em que o órgão público municipal não dispuser de servidor proficiente em LIBRAS. 



§ 1º Para o fim do Programa instituído por esta Lei, será disponibilizado atendimento a pessoas com deficiência auditiva, surdas e surdocegas em modalidade virtual, mediante uso de tecnologias para interpretação das informações por elas solicitadas.



§ 2º A central de serviços de que trata esta Lei também poderá disponibilizar atendimento de forma presencial, com horário agendado, mediante a presença de intérpretes de Libras nos órgãos que prestam serviços públicos. 


§ 3º Os profissionais intérpretes que atuarão na central de serviços de que trata esta Lei deverão possuir formação, conforme o disposto na Lei Federal nº 12.319, de 1º de setembro de 2010, e na Lei Federal nº 13.146, de 6 de julho de 2015, e suas atualizações. 




Art. 3º O Município de Uruguaiana estabelecerá convênios e parcerias com órgãos públicos, instituições de ensino e entidades de direito público ou privada, respeitada a legislação vigente, visando ao desenvolvimento, à execução e à manutenção do Programa de que trata esta Lei. 


Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias específicas. 


Art. 5º O Excecutivo Municipal regulamentará o disposto nesta Lei em até 90 (noventa) dias, contados da data de sua publicação.



Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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